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DATA I 06 HE ABUIL DE 1.988

súwjjii dA DniEnnío qítauio a lauguea

MG EGTIÍiVDAS VICINAIS 10 IV-

mCÍPIO DE EOruiCO-MT.

O GENIBDR AICIITD líAlIFROI, PrJEFEIIO 11U

líicip/j, DE GOiíiíiEO :pjs sader que a '

CtoJIíV MUTÍICIPAL DE VISKAIDIIEG APHO-

TOtl E ELE S/uíCIONA A GEGUHTTE UÍI.

Art. Ifi - Todas as pistas de rodagem dao '

estradas vicinais do Município deverão ter no nanimo 12 (do -

ze) metrop de largura.

Art. 2fi - Todos os prorpietários de terras

Q.ue fazem divisa com estradas vicinais, e ou riue es-feradas cor

taren as propriedades, deverão deixar iim limite de 11 (onze )

metzx)s mínimo a partir do e±ío meemas.

§ Ifi - O disposto neste Artigp, destina- '

se: 06 (seis) metros para alargamento das estradas, 05 (cin -

co) metros para possíveis construções de valetas superficiais

para escoamento das águas pluviais.

Art, 3® - Nas propriedades que já existi -

rem cercas, ficará a cargo do Executivo Itunicipal baixar d£

creto limitando o prazo para removê-las conforme o disposto •

do Artigo 2fi § 12 desta lei g Artigo 171 do co'digo de postura

do Município.

Art, 4® - -Ê expressamente proiljido locação

de curvas de nível e ou terraços que desagueiá nao estradas, '

bem cono o tráfego do implementos de arrasto.

Cont..»

" SORRISO TEM PRESSA, VAMOS CONSTRUIR "

ADM. ALCINO MANFROl






















































